
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DO FORO DE PAULO DE FARIA/SP 
 
 

 

 
 
BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede no Setor 
Bancário Sul, quadra 04, bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, DF, 
inscrito no CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, endereço eletrônico 
cenopserv.oficios@bb.com.br, vem, por seus procuradores, conforme 
instrumento de mandato anexo (doc. 01), endereço eletrônico 
comunicacaoprocessual@ferreiraechagas.com.br, perante V. Exa., propor 
AÇÃO COM PEDIDO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 
desfavor de ADILSON TANNURA YOCHIDA, pessoa física, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF sob o nº 510.291.111-20, endereço eletrônico 
desconhecido, residente e domiciliada na Rua 8, 285, Centro, Riolândia/SP, 
CEP: 15495000, pelos fatos e fundamentos que a seguir expõe: 

 

1. DOS FATOS 

 
A primeira executada emitiu em favor da parte exequente “Cédula Rural Pignoratícia e 
Hipotecária” nº 40/03466-6, para concessão de crédito no valor de R$ 99.967,76 (noventa e nove 
mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), com vencimento final em 
28/07/2018. 

 

 
Consequentemente assumiu a obrigação de pagar o crédito concedido em quatro prestações 
mensais, conforme descrito na cláusula “FORMA DE PAGAMENTO” da Cédula, acrescidas dos 
encargos financeiros ali estipulados. 

 

De outro lado, com a contratação, a parte exequente assumiu a obrigação de liberar o crédito para 
a parte executada, conforme disposto na Cédula, o que efetivamente ocorreu, conforme documento 
anexo (doc.2). 
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Ocorre que a parte executada não cumpriu com a obrigação assumida, deixando de disponibilizar 
ativos financeiros em sua conta corrente para débitos oriundos dessa operação. Assim, em razão 
do inadimplemento, o saldo devedor, apurado de acordo com as condições ajustadas na Cédula 
(doc. 02) é de R$ 65.109,73 (sessenta e cinco mil cento e nove reais e setenta e três 
centavos), conforme demonstra planilha anexa (doc. 03). 

 
Infere-se, ainda, da cláusula “Garantias”, que foram dados em garantia os seguintes bens: 

 
- Em hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel de propriedade 
de Vera Lucia Rodrigues Yochida, matrícula 94, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Paulo de Faria, localizado na Avenida Cinco, 498. 

-Em penhor cedular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros a colheita da lavoura de 
SOGA TRANSGÊNICA em grãos, período agrícola de setembro/2017 a agosto/2018, 169.600 kg, no 
valor total de R$172.992,00, localizado no imóvel denominado Fazenda Sete Irmãos Botafogo 
Gleba IV, matrícula 7.328, Comarca de Cardoso/SP. 

 
Desta forma, com o inadimplemento, resta a parte executada a obrigação de pagar a quantia de 
R$ 65.109,73 (sessenta e cinco mil cento e nove reais e setenta e três centavos), 
conforme demonstra planilha de saldo devedor anexa, valor apurado de acordo com as condições 
ajustadas na Cédula objeto da presente ação (doc. 03). 

 
 
2. DOS FUNDAMENTOS 

 
2.1.  DA CÉDULA DE CRÉDITO  

 
A parte exequente é credora de obrigação de pagar representada por título executivo extrajudicial, 
por imposição da norma dos arts. 9º e 10º do Decreto Lei nº 167/67, a saber: 

 

Art 9º A cédula de crédito rural é promessa de pagamento em dinheiro, sem ou 
com garantia real cedularmente constituída, sob as seguintes denominações e 
modalidades: 
I - Cédula Rural Pignoratícia. 
II - Cédula Rural Hipotecária. 
III - Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária. 
IV - Nota de Crédito Rural. 
 
Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, exigível pela 
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soma dela constante ou do endosso, além dos juros, da comissão de 
fiscalização, se houver, e demais despesas que o credor fizer para segurança, 
regularidade e realização de seu direito creditório. 

 
Corroboram os dispositivos acima a norma do art. 784 do CPC, c/c art. 41 do Dec. Lei nº 167/67, 
in verbis: 

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir 
força executiva. 
 
Art. 41. Cabe ação executiva para a cobrança da cédula de crédito rural. 

 

A dívida encontra-se vencida, por imposição de cláusula contratual de vencimento antecipado, 
tendo ocorrido a mora, evidenciada pelo descumprimento da obrigação e pela notificação anexa 
(doc. 04). 
 
Sendo assim, no caso em análise, o título executivo extrajudicial, objeto da presente demanda, 
atende aos requisitos exigidos pelo sistema normativo, restando incontroversa a certeza do crédito 
exigido e a inadimplência do devedor, por não ter havido o pagamento no tempo e modo 
acordados. 
 
Destarte, tendo ocorrido o termo da Cédula pelo vencimento da dívida em razão do 
inadimplemento, é a presente demanda para vindicar o pagamento do débito. 

 

 
3. DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, pede-se: 

 
 
a) seja acolhida a presente ação, com pedido de execução por quantia certa contra devedor 
solvente, a fim de se deferir as formas coercitivas para o cumprimento da obrigação de pagar R$ 
65.109,73 (sessenta e cinco mil cento e nove reais e setenta e três centavos), depois de 
cumpridas as formalidades legais; 
 
b) seja condenada a parte executada ao pagamento das despesas processuais; 
 
c) no despacho de recebimento da petição inicial, seja condenada a parte executada ao pagamento 
dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sob o valor do débito, nos termos 
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do art. 827, CPC, no caso de pagamento. 
 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 
Diante do exposto, requer-se: 

 

a) seja a parte executada citada, preferencialmente, por via Postal com AR, com os benefícios do 
artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 03 (três) dias, 
pague integralmente a dívida vencida, devidamente atualizada. Caso a intimação via correio não 
seja efetivada, requer a citação por Oficial de Justiça, requerendo, desde já, que o Sr. Oficial de 
Justiça seja autorizado a adentrar no local onde reside a parte executada para certificar eventual 
tentativa de ocultação. O Oficial de Justiça, valendo-se do mesmo mandado, deverá providenciar a 
citação da parte Executada no endereço abaixo elencado: 

 
1. Rua 8, 285, Centro, Riolândia/SP, CEP: 15495000. 

A parte requerente em atendimento ao disposto na norma do Art. 247, V, do CPC, justifica a 
expedição do mandado de citação, por oficial de justiça, considerando que os atos de penhora, 
avaliação e arresto, a serem adotados três dias após a ausência de pagamento, dependerão 
exclusivamente da atuação deste, nos termos do que dispõe o §1º do art. 829 e art. 830 do CPC. 

 
 
Cediço que o ato da citação no procedimento de execução é único, mas bipartido. Além da 
formação da relação processual como no processo cognitivo, o não pagamento no prazo legal 
conduz à penhora de bens e avaliação, pelo que recolher verba para citação por Correios obrigará o 
jurisdicionado a novo recolhimento de verba para oficial de justiça, o que torna o ato mais oneroso, 
sujeitando-o ao recolhimento de duas custas para o mesmo ato, e contrário aos princípios da 
economia e celeridade processuais. Seguem tal entendimento, Nelson Nery e Teresa Arruda Alvim 
Wambier. 

 
b) caso não o façam, proceda-se a penhora de tantos bens quanto necessários para a integral 
satisfação do débito, em ativos e/ou bens móveis e imóveis da parte Executada, utilizando-se o 
Bacenjud, Renajud e Infojud, conforme art. 854 do CPC; 

 
Preferencialmente que proceda-se a penhora do bem dado em garantia no presente Contrato, 
sendo ele: 

 
- Em hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel de propriedade 
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de Vera Lucia Rodrigues Yochida, matrícula 94, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Paulo de Faria, localizado na Avenida Cinco, 498. 

 
Até a data do efetivo pagamento, e conforme previsto na Cédula em execução, o débito deverá 
sofrer a incidência da taxa de juros remuneratórios ali pactuada, acrescida de 1% a.m. por conta 
da mora e despesas processuais. 

 
c) caso não seja localizada a parte executada no endereço acima declinado, seja-lhe arrestados 
tantos bens quanto bastem para garantir a execução (art. 830, CPC). Anexam-se as guias 
comprobatórias do recolhimento das custas iniciais e das diligências do Sr. Oficial de Justiça. 
 
Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG 
nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena 
de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo Civil. 
 
Dá à causa o valor de R$ 65.109,73 (sessenta e cinco mil cento e nove reais e setenta e 
três centavos), para os devidos efeitos legais. 

 
 
Pede deferimento. 
 
PAULO DE FARIA, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

 
RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
S u b s t a b e l e ç o  c o m  r e s e r v a  d e  i g u a i s  p o d e r e s ,  a o s  a d v o g a d o s  e s t a g i á r i o s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s ,  o s  p o d e r e s  
a  m i m  c o n f e r i d o s  p o r  B A N C OD O B RA S I L  a o s  a d v o g a d o s .  

 
 
 
ADRIELLE MELISSA AIRES MONTEIRO OAB/163.413 
AFONSO FERREIRA DA SILVA JUNIOR OAB/57.178 
ALANA CASTRO ARAUJO  OAB/160620 
ALEXANDRE BOTELHO DE MENDONÇA OAB/49.729 
ALINNE DE PAULA LIMA OAB/157.905 
AMANDA DE SOUZA OAB/153.522 
AMILTON DA CRUZ ROCHA OAB/149864 
ANA BÁRBARA DA COSTA GOMES OAB/158.037 
ANA CAROLINA MEIJON NAZIR OAB/151.240 
ANA CLAUDIA BERNARDES DE AMORIM OAB/ 
ANA LUIZA PORTELA VIANA OAB/159.138 
ANA LUIZA SOARES DA SILVA DOS SANTOS  OAB/195.979 
ANA LUIZA SOARES DA SILVA DOS SANTOS  OAB/195.979 
ANDRE MACEDO RIBEIRO OAB/165.114 
BARBARA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA OAB/155.815 
BARBARA MURTA MOTA OAB/ 
BÁRBARA XAVIER DE OLIVEIRA OAB/154127 
BEATRIZ ELIAS ALVES DA SILVA OAB/200.821/RJ 
BIANCA AMATO VIEIRA BRUNO OAB/164.185 
BRAULIO FERREIRA DUTRA OAB/152.124 
BRUNO ARAUJO BORÇARI GOUVEA OAB/130.146 
BRUNO CUNHA DOS SANTOS OAB/139.923 
CAMILA BISPO DE JESUS OAB/200075 
CAMILA GOMES DE OLIVEIRA OAB/155.171 
CAMILA RAFAELA PEREIRA COELHO OAB/162633 
CARLA OLIVEIRA DE ARAUJO DA SILVA OAB/158.141 
CAROLINA CASTRO SANT´ANA OAB/146.503 
CAROLINA TESSAROLO ZERBINI OAB/108.410 
CAROLINA TOLEDO CALDEIRA OAB/137702 
CASSIO RUBENS DE CARVALHO XAVIER OAB/146651 
CHIARA OLIVEIRA DE JESUS  OAB/155.295 
CINTIA PRIMOLA DE MELO OAB/156427 
CLARA DEL PAPA E SILVA OAB/145.060 
CLAUDIA ALVES DA SILVA FERREIRA OAB/198.611 
CRISLAINE APARECIDA JANUARIO OAB/147843 
CRISTIANO ALBUQUERQUE PERSCHINI ALVERNAZ OAB/153.588 
CRISTINA JOTA OAB/156.118 
DAMIANE DA SILVA SANTOS OAB/153.954 
DANIELA DAVIS DE CARVALHO OAB/141264 
DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS DE ALMEIDA OAB/108.354 
DANIELE TEIXEIRA VASQUES OAB/131.495 
DANIELLE MALTONI AFONSO OAB/158007 
DANIELLE MORAIS BARBOSA OAB/154.419 
DEBORA TELIA DE MATOS RODRIGUES CAMPOS OAB/185.722 E 
DIEGO PACHECO CHAVES OAB/99.400 
DORA GABRIELA SANTOS LOPES OAB/96.233 
ELAINE CAROLINA MARTINS GOMES  OAB/150.025 
ELISANGELA BOSCAINI OAB/92.038 
ERIKA VANESSA PEREIRA CAXIAS OAB/20397/PA 
ESTHER GOMES DE LEMOS PINHEIRO OAB/176547 
FELIPE ESTORTI DE CASTRO OAB/64.054 
FELLIPE EDUARDO FRANCO E FRAGA GERCOSSIMO 
OAB/152.200 
FERNANDA FELIPE OAB/159.573 
FERNANDA SIQUEIRA SANTOS OAB/129.677 
FERNANDA TEIXEIRA CHARBEL OAB/N 
FERNANDA TEIXEIRA CHARBEL OAB/N 
FERNANDA VALE ESTANISLAU OAB/ 
FERNANDO CÍCERO RABELO DE SOUZA CRUZ OAB/122.772 
FLAVIA DE OLIVEIRA MOREIRA OAB/146506 
FLAVIA LEAO PEREZ DO NASCIMENTO OAB/109.635 
FLAVIA TAVARES CANDIDO OAB/165.558 
FLAVIANA CLARA AUGUSTO DA SILVA OAB/138231 
FRANCIELI GARCIA OAB/MS13.479/ SP 337.983 
GABRIEL DIAS PENIDO OAB/150965 
GABRIELLA STEPHANE GUEDES ARAUJO OAB/154106 

GIOVANA LIMA ADRIAO OAB/202.932 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GONÇALO GARCIA LARA OAB/115.347 
GRAZIELLE FERREIRA DA SILVA  OAB/202940 
GUILHERME FERRER GODINHO FILHO OAB/132989 
ILMA ANDRADE OAB/67679 
INGRID MARIANA BARBOSA DE CAYRES OAB/140205 
ISABELA LEITE NOGUEIRA OAB/131149 
JACQUELINE SOUSA PAULINO OAB/199.201 / RJ 
JESSICA AINA MARQUES NERIS OAB/148.008 
JESSICA SERRULHA OAB/143814 
JESSIKA STHEFANY FERNANDES SILVA OAB/136.645 
JOAO RICARDO DE ANDRADE NOVAES OAB/185281 
JOSEMIR TEOTONIO SIQUEIRA OAB/162621 
JOYCE CORREIA DE JESUS OAB/197369 
JULIANA DE OLIVEIRA SOARES OAB/98570 
KAMILA KAROLYNE ANDRADE DA SILVEIRA OAB/132.598 
KAREN ROSA DE OLIVEIRA CARNEIRO OAB/182.754 
KELLY SUZANNE FONSECA OAB/155.882 
KESIA DAIANE FREITAS MARTINS OAB/153.380/MG 
LAERCIO AUGUSTO DA SILVA OAB/143571 
LAISSA EMENS MORAES PEREIRA OAB/ 
LARISSA DIAS MORAES  OAB/147642 
LAYRA MARIANE VIEIRA OAB/154.791 
LETICIA SILVA DE OLIVEIRA OAB/149.391 
LUCIANA DOS SANTOS SOUZA BARROZO OAB/182.827 
LUCIANA MAGALHÃES MAIA OAB/125.605 
LUIS FERNANDO METZKER SALOMON OAB/157236 
LUISA SALLES REZENDE DIAS OAB/137025 
LUIZ FERNANDO BARACHO OAB/142.613 
LUSIANA ALVARES MORATO OAB/144.902 
MARCELA AGUIAR CALDEIRA LOTT OAB/97.047 
MARCELLE GOMES DA CRUZ OAB/24830/ES 
MARCELO AFONSO DE LOURENÇO MENDES  OAB/162.381 
MARCOS VINICIUS BARROS QUINTÃO LARES OAB/112.011 
MARIANA ALVES OLIVEIRA OAB/138573 
MARIANA MOUARAWAD OAB/151.981 
MARIANA SILVA MILANEZ OAB/167.017 
MARIANA TEODORO DE MORAIS OAB/155.188 
MARINA DE MIRANDA MOTA COELHO OAB/161259 
MATHEUS QUITITE SIMOES OAB/151.483 
MAXWEL MAFRA COELHO OAB/164391 
MICHEL DE FIGUEIREDO LEITE OAB/152.824 
MIRELLA FERREIRA DA FONTOURA OAB/91.023 
MOACIR LEVY SENA DE MENEZES OAB/120958 
NATALIA ABRAHAO RECCHIONI OAB/158618 
NAYARA ALTIVO BERNARDES OAB/152.793 
NAYARA SANTANA PEREIRA OAB/150.393 
NUBIA RAFAELA PINTO REGNE OAB/159786 
PATRICIA LEAL MIRANDA DE AGUIAR OAB/60055 
PATRICIA PADILHA DA SILVA OAB/90.177 
PAULA DE OLIVEIRA LANG OAB/ 
PEDRO HENRIQUE MOTA PINTO  OAB/155.405 
PEDRO LANNES NORONHA DOS SANTOS OAB/150.199 
POLLYANNA MOREIRA MELO OAB/123.830 
PRISCILA OLIVEIRA ANTONIO OAB/147.183 
PRISCILA RODRIGUES MARIANO OAB/148126 
RAFAEL DOUNIS RODRIGUES GROSSI FABRINO OAB/166378 
RAIANE INGRID PEREIRA COSTA OAB/145.984 
RAQUEL PRISCILA DE SOUZA OAB/143.223 
RAQUEL TREVISAM OAB/40.652 
REJANE MAÍSA PEREIRA OAB/135.516 
RENATA COSTA DE ALMEIDA OAB/ 
RENATA GOMES DE ARAUJO OAB/149498 
RENATO CERQUEIRA BRAGA OAB/144.381 
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RICARDO LOPES GODOY OAB/77167/MG; 14.422-A/MS 
ROBERTA CAROLINA NOBRE DE SOUZA OAB/146057 
ROBERTA LIMA FREIRE OAB/122.063 
RONALDO BOTELHO GOMES OAB/132.777 
ROSANGELA ROSARIA SILVA DE OLIVEIRA OAB/137.969 
ROSAURA ANDRADE OAB/98.076 
SAINT-CLAIR GUILHERME CAMPOS MACIEL OAB/152865 
SAMANTHA GONÇALVES DUTRA CAMPOS OAB/150736 
SÉRGIO JACOB BRAGA OAB/104992 
SUELEN KELLER AMORIM MARTINS OAB/120.250 
TARSILLA TAINARA SILVA OAB/43726E 
TATIANA BARBARA NATALIA FRANCISCO OAB/148749 

THAIANE AGOSTINHO NAZIAZENO OAB/99.135 
THAIANE GUIMARAES NOGUEIRA OAB/147394 
THASSO FERNANDO SILVA ZUCHERATTO OAB/135.696 
THAYS CARDOSO SANTOS OAB/152.836 
THEMMER TADEU LEITE DIAS OAB/97.804 
VALERIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA OAB/151.362 
VICTOR GARCIA VAN ERVEN OAB/161856 
VINICIUS GARCIA VITORIA OAB/99.612/POA 
VIVIAN AZEVEDO RODRIGUES OAB/120.967 
WALKIRIA HELMA GOMES FERREIRA  OAB/162190 
WILLIAM FROES DA MOTA E SILVA OAB/133510 
 

 
 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2016. 
 
 

 
                                                   MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

                                                                 OAB/MG 56.526 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1966

NOME EMPRESARIAL

BANCO DO BRASIL SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DIRECAO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

LOGRADOURO

ST SAUN SETOR DE AUTARQUIAS NORTE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA05 BLOCO B - TORRE I SALA 101
201 301 401 501 601 701 801 901 1001 1101
1201 1301 1401 1501 1601

CEP

70.040-912
BAIRRO/DISTRITO

ASA NORTE
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3310-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/01/2016 às 14:16:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809 - Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado ADILSON TANURA, Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 510.291.111-20, 
com endereço à Rua 8, 285, Centro, CEP 15495-000, Riolandia - SP 

Juiz de Direito: Dr.DIEGO GOULART DE FARIA

Vistos, 

1.-CITE-SE o executado para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da citação, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para a integral 

satisfação da dívida. 

2.-Após a citação e decorrido o prazo sem o pagamento, EXPEÇA-SE mandado 

para PENHORA E AVALIAÇÃO do imóvel de titularidade do executado dado em garantia na 

cédula rural pignoratícia e hipotecária nº40/03466-6, matrícula nº94 do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Paulo de Faria(SP), localizado na Avenida Cinco, 498, Riolândia, 

indicado à penhora pelo exequente na petição inicial, de tudo lavrando-se auto, com intimação do 

executado, devendo o exequente comprovar a taxa necessária para impressão da certidão de 

registro do imóvel a fim de instruir o mandado. 

3.-Não encontrado o executado, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 

Justiça deverá proceder ao ARRESTO de tantos quanto bastem para garantir a execução, 

seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

4.-As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 

disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

5.-O executado deverá ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código 

de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 

poderão ser reduzidos pela metade.

6.-Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 

distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

7.-Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809 - Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

8.-Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 

favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

9.-O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 

executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 

Processo Civil.

10.-Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 

do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, 

da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

11.-Caso seja requerido, expeça-se a certidão nos termos do art. 828 do CPC, que 

servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil, 

independentemente de recolhimento, em observância ao Provimento CSM nº2356/2016.  

12.-Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 

de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

13.-A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá 

como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Paulo de Faria, 25 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0100/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.-CITE-SE   o   executado   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   03   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação,   sob   pena   de   serem   penhorados   tantos   bens   quanto   bastem   para   a   integral   satisfação   da   dívida. 
 2.-Após   a   citação   e   decorrido   o   prazo   sem   o   pagamento,   EXPEÇA-SE   mandado   para   PENHORA   E 
 AVALIAÇÃO   do   imóvel   de   titularidade   do   executado   dado   em   garantia   na   cédula   rural   pignoratícia   e 
 hipotecária   nº40/03466-6,   matrícula   nº94   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Paulo   de 
 Faria(SP),   localizado   na   Avenida   Cinco,   498,   Riolândia,   indicado   à   penhora   pelo   exequente   na   petição   inicial, 
 de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado,   devendo   o   exequente   comprovar   a   taxa   necessária 
 para   impressão   da   certidão   de   registro   do   imóvel   a   fim   de   instruir   o   mandado.   3.-Não   encontrado   o   executado, 
 havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   ARRESTO   de   tantos   quanto   bastem 
 para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.   4.-As 
 citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias 
 úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição 
 Federal.   5.-O   executado   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela 
 metade.   6.-Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por 
 dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   7.-Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   8.-Fica   o   executado   advertido   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas, 
 poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.   9.-O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s) 
 executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   10.-Havendo 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o 
 prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada.   11.-Caso   seja   requerido,   expeça-se   a   certidão   nos   termos   do   art.   828   do   CPC,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil,   independentemente   de 
 recolhimento,   em   observância   ao   Provimento   CSM   nº2356/2016.   12.-Expedida   a   certidão,   caberá   ao 
 exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   13.-A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 7 de março de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

3A
44

E
C

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 C
R

IS
T

IN
A

 M
A

N
S

A
N

O
 P

A
R

IS
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

03
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 .

fls. 103



 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 08/03/2019 15:24 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3367   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.-CITE-SE   o   executado   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   03   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação,   sob   pena   de   serem   penhorados   tantos   bens   quanto   bastem   para   a   integral   satisfação   da   dívida. 
 2.-Após   a   citação   e   decorrido   o   prazo   sem   o   pagamento,   EXPEÇA-SE   mandado   para   PENHORA   E 
 AVALIAÇÃO   do   imóvel   de   titularidade   do   executado   dado   em   garantia   na   cédula   rural   pignoratícia   e 
 hipotecária   nº40/03466-6,   matrícula   nº94   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Paulo   de 
 Faria(SP),   localizado   na   Avenida   Cinco,   498,   Riolândia,   indicado   à   penhora   pelo   exequente   na   petição   inicial, 
 de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado,   devendo   o   exequente   comprovar   a   taxa   necessária 
 para   impressão   da   certidão   de   registro   do   imóvel   a   fim   de   instruir   o   mandado.   3.-Não   encontrado   o   executado, 
 havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   ARRESTO   de   tantos   quanto   bastem 
 para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.   4.-As 
 citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias 
 úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição 
 Federal.   5.-O   executado   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela 
 metade.   6.-Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por 
 dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   7.-Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   8.-Fica   o   executado   advertido   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas, 
 poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.   9.-O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s) 
 executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   10.-Havendo 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o 
 prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada.   11.-Caso   seja   requerido,   expeça-se   a   certidão   nos   termos   do   art.   828   do   CPC,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil,   independentemente   de 
 recolhimento,   em   observância   ao   Provimento   CSM   nº2356/2016.   12.-Expedida   a   certidão,   caberá   ao 
 exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   13.-A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Intime-se." 

           Paulo de Faria, 8 de março de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430             952/19

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Valor da Causa: R$ 65.109,73

Nº do Mandado: 430.2019/001709-0

Mandado expedido em relação a:
Adilson Tanura 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua 8, 285, Centro - CEP 15495-000, Riolandia-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 445                         - R$ 159,18

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: DIEGO GOULART DE FARIA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Paulo de Faria, 11 de março de 2019.

*43020190017090*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Maria Paixao Brassolatti Dos Santos (27542)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

430.2019/001709-0,  dirigi-me ao endereço  indicado,   por diversas 
vezes, encontrando sempre a residência fechada. Procurei pelo  
funcionário do executado  Sr.Antonio Marcos, conhecido por 
“Pingo”, o qual disse que o Sr. Adilson se mudou para cidade de 
Ribeirão Preto/SP, e passa por Riolândia/SP esporadicamente em 
finais de semana. Procurei pelo executado na sexta feira, dia 
05/04 por volta das 20:00 horas, estava na residência a filha do 
executado, a qual disse que Adilson não se encontrava e não 
sabia se o mesmo viria aquele final de semana, como de fato não 
veio. Neste sábado dia 13/04 às 09:12 horas, dirigi-me ao 
endereço, encontrei a Sra. Vera, esposa do executado, informou 
que o executado encontrava-se no Estado do Mato Grosso, 
carregando uma colhedeira, e que  possivelmente iria direto no 
domingo para Ribeirão Preto/SP, informando o endereço onde 
residem: na Rua José da Silva, nº 624, Apartamento 84, Jardim 
Paulista, cidade de Ribeirão Preto/SP, telefone 16- 997704943. 
Assim sendo,  DEIXEI de  CITAR    o executado: ADILSON 
TANURA, por não ser encontrado nesta comarca.  O referido é 
verdade e dou fé.

Paulo de Faria, 13 de abril de 2019.

Número de Cotas: 01- R$79,59 recebido c/ a guia recolhida.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Diante da certidão de fls. 106, manifeste-se a exequente, no 
prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento.

Nada Mais. Paulo de Faria, 16 de abril de 2019. Eu, ___, Jessica 
Cristina Mansano Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DE PAULO DE FARIA/SP

 
Ref. Autos do processo nº 10001888320198260430
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos da ação com pedido de
EXECUÇÃO, proposta em face de ADILSON TANNURA YOCHIDA vem, a
presença de V. Exa., considerando a certidão negativa acostada aos autos,
requerer  a  expedição  de  novos mandados de  citação para  a  parte  ré,
nos seguintes endereços:

FAZ IRARA SN, FIGUEIRA, PAULO DE FARIA, SP 15490-000

FAZ AGROGRACIOSA QUATRO SN ZONA RURAL RIOLANDIA, SP 15495-000

FAZ STA TEREZINHA SN CS POR BRASIL RIOLANDIA, SP 15495-000

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

PAULO DE FARIA, 15 de abril de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 15/04/2019 13:08:36

 
 00190.00009 02844.558003 00000.531178 2 78650000047754

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 507-X / 950000-6 15/04/2019 20/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil 28445580000000531 531 477,54

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil 531

10001888320198260430banco do brasil 1 - VARA CUMULATIVA
Adilson Tanura PAULO DE FARIA 2019

00190.00009 02844.558003 00000.531178 2 78650000047754

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 507-X / 950000-6 15/04/2019 20/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil 28445580000000531 531 477,54

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil 531

10001888320198260430banco do brasil 1 - VARA CUMULATIVA
Adilson Tanura PAULO DE FARIA 2019

00190.00009 02844.558003 00000.531178 2 78650000047754

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 507-X / 950000-6 15/04/2019 20/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil 28445580000000531 531 477,54

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil 531

10001888320198260430banco do brasil 1 - VARA CUMULATIVA
Adilson Tanura PAULO DE FARIA 2019

00190.00009 02844.558003 00000.531178 2 78650000047754

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

15/04/2019 531 15/04/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

banco do brasil CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 32,  ASA SUL
BRASILIA  -DF  CEP:70073-901

  
   

20/04/2019

507-X / 950000-6

28445580000000531

477,54

477,54
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17/04/2019 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=237907 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
/0 / 0    BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:00000000

       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00 00000 0 00 00000 00000
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/000 -
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  . .00 /000 -
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   banco do brasil
CPF/CNPJ:                  00.000.000/000 -
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   /0 / 0
Data de Pagamento:                    /0 / 0
Valor do Documento:                       ,
Juros/Multa + :                             0,00
Outros Acréscimos + :                       0,00
Desconto/Abatimento - :                     0,00
Outras Deduções - :                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado = :                         ,
------------------------------------------------
AUT. .B . C.EE0. CB.A 0
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 23/04/2019 13:46 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0202/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   certidão   de   fls.   106,   manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   em 
 termos de prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 23 de abril de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 24/04/2019 11:11 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3599   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   certidão   de   fls.   106,   manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   em 
 termos de prosseguimento." 

           Paulo de Faria, 24 de abril de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz de Direito: Dr. DIEGO GOULART DE FARIA

Vistos.

Fls. 108. Expeça-se o necessário à citação nos endereços indicados.

Int. Proceda-se.

Paulo de Faria, 24 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 02/05/2019 13:34 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0220/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   108.   Expeça-se   o   necessário   à   citação   nos   endereços   indicados.   Int. 
 Proceda-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 2 de maio de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 03/05/2019 12:30 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0220/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3445   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   108.   Expeça-se   o   necessário   à   citação   nos   endereços   indicados.   Int. 
 Proceda-se." 

           Paulo de Faria, 3 de maio de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 1000188-83.2019.8.26.0430 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

equivoco na elaboração

Paulo de Faria, 03 de maio de 2019.

Jessica Cristina Mansano Parisi
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430                952/2019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Adilson Tanura

Valor da Causa: R$ 65.109,73

Nº do Mandado: 430.2019/003087-8

Mandado expedido em relação a: 
Adilson Tanura 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
FAZ AGROGRACIOSA QUATRO, S/N, ZONA RURA, RIOLANDIA, SP 15495-000

DILIGÊNCIA: Guia nº  531                        - R$ 477,54

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: DIEGO GOULART DE FARIA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Paulo de Faria, 03 de maio de 2019. Sandoval Luciano de Jesus, Escrivão Judicial II.

*43020190030878*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430              952/2019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Adilson Tanura

Valor da Causa: R$ 65.109,73

Nº do Mandado: 430.2019/003088-6

Mandado expedido em relação a: 
Adilson Tanura 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
FAZ IRARA SN, FIGUEIRA, PAULO DE FARIA, SP 15490-000

DILIGÊNCIA: Guia no mandado 430.2019/003087-8

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: DIEGO GOULART DE FARIA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Paulo de Faria, 03 de maio de 2019. Sandoval Luciano de Jesus, Escrivão Judicial II.

*43020190030886*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430              952/2019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Adilson Tanura

Valor da Causa: R$ 65.109,73

Nº do Mandado: 430.2019/003089-4

Mandado expedido em relação a: 
Adilson Tanura 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
FAZ STA TEREZINHA, S/N CS POR BRASIL, RIOLANDIA, SP 15495-000

DILIGÊNCIA: Guia no mandado 430.2019/003087-8

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: DIEGO GOULART DE FARIA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Paulo de Faria, 03 de maio de 2019. Sandoval Luciano de Jesus, Escrivão Judicial II.

*43020190030894*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DIEGO GOULART DE FARIA

Vistos.

Defiro o pedido de fls. 120, expeça-se certidão, nos moldes do art. 828, do CPC. 

Int.

Paulo de Faria, 07 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 10/05/2019 11:27 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0235/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   fls.   120,   expeça-se   certidão,   nos   moldes   do   art.   828,   do   CPC. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 10 de maio de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 13/05/2019 11:08 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2782   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   fls.   120,   expeça-se   certidão,   nos   moldes   do   art.   828,   do   CPC. 
 Int." 

           Paulo de Faria, 13 de maio de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

FÁTIMA ROSELI NUNES MOREIRA, Escrivão Judicial do Oficio Judicial do Foro de Paulo 

de Faria, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação do Exequente BANCO DO BRASIL, para fins de 

averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora 

ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 22/02/2019 e admitida em juízo, a 

Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1000188-83.2019.8.26.0430, à Vara Única do 

Foro de Paulo de Faria, em que são partes: Banco do Brasil, CNPJ 00.000.000/0001-91 - 

exequente, e   ADILSON TANURA, CPF 510.291.111-20 - executado, cujo valor da causa é: R$ 

65.109,73(SESSENTA E CINCO MIL E CENTO E NOVE REAIS E SETENTA E TRES 

CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Paulo de Faria, 14 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulo de Faria
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao interessado que a certidão se encontra disponível 
para impressão. Intimem-se.
Nada Mais. Paulo de Faria, 20 de maio de 2019. Eu, ___, Jessica 
Cristina Mansano Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 21/05/2019 12:27 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0258/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao interessado que a certidão se encontra disponível para impressão. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 21 de maio de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 22/05/2019 11:13 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0258/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2838   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao interessado que a certidão se encontra disponível para impressão. Intimem-se." 

           Paulo de Faria, 22 de maio de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Maria Paixao Brassolatti Dos Santos (27542)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
430.2019/003088-6,  dirigi-me ao endereço indicado, e na Rua 08, 285,  e 
ali  C I T E I   o(a) executado(a): ADILSON TANNURA YOCHIDA, 
RG.2.346.309 ( nome correto), dos termos da ação, e  para que no 
prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, INTIMANDO-O(A)  
de que terá o prazo de 15 dias para se opor a execução, caso queira, 
por meio de embargos,  e de que nesse mesmo prazo, se o(a) 
executado(a)  reconhecer o crédito do exequente e comprovar o 
depósito de 30 % do valor da execução, mais custas e honorários, 
poderá requerer  o pagamento do restante em até 06 parcelas mensais,     
intimando-o(a) outrossim, da  r. decisão transcrita no mandado, e  
ainda, advertindo-o dos demais termos constantes no presente 
mandado/precatória,   o(a) qual ouviu a leitura, de tudo bem ciente 
ficou, aceitou a contrafé ofertada, apondo  sua nota de ciente no 
rodapé/verso do mandado/precatória. O referido é verdade e dou fé.

Paulo de Faria, 10 de junho de 2019.

Número de Cotas:  01 – R$79,59 recebido c/ a guia recolhida.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO: -
Certifico e dou fé, eu Oficiala de Justiça , que decorrido o prazo legal, o 

executado não quitou o débito. Retornei ao endereço de citação e no endereço do imóvel, e 
ali procedi a PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO do  imóvel de propriedade do 
executado  dado em garantia e indicado pelo exequente à penhora ( apesar de não garantir 
o débito), conforme auto de penhora, avaliação e depósito que segue anexo. Certifico 
ainda, que    INTIMEI  o(a) executado (a): ADILSON TANNURA YOCHIDA e sua 
mulher VERA LUCIA RODRIGUES YOCHIDA da penhora e avaliação realizadas,   para 
querendo, apresentem impugnação no prazo legal, o(a)s qual(is) ficou(aram) bem 
ciente(s), aceitou(aram) as cópias do mandado e do auto de penhora, avaliação e depósito 
ofertada, apondo sua(s) nota(s) de ciente(s)  no rodapé/verso do mandado/precatória  e no 
auto de penhora e avaliação. Certifico ainda, que a penhora foi realizada no dia 
19/06/2019, mas o executado e seu cônjuge só foram intimados nesta data. O referido é 
verdade e dou fé.

Paulo de Faria, 24 de junho de 2019.

Número de cotas- 01 – R$79,59 recebido c/ a guia recolhida. Total de R$159,18.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Maria Paixao Brassolatti Dos Santos (27542)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

430.2019/003087-8,  dirigi-me ao endereço indicado  na folha rosto, ou 
seja, Fazenda Agrograciosa Quatro, no dia 05/06/2019 às 13:07 
horas, onde falei com o funcionário Giovani de O. Tomé, o qual 
informou que conhece o executado, mas que o mesmo não tem 
arrendamento naquela propriedade acerca de 02 anos. Aguardei 
de posse do mandado, uma vez que havia outros  endereços a 
serem diligenciados, e no dia 10/06/2019, citei o executado e 
decorrido o prazo legal procedi a penhora e intimação da mesma, 
conforme certificado no mandado nº 430.2019/003088/6.  O 
referido é verdade e dou fé.

Paulo de Faria, 24 de junho de 2019.

Número de Cotas:  01 – Faz. Agrograciosa Quatro, 45 km - R$79,59 
recebido c/ a guia recolhida.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Maria Paixao Brassolatti Dos Santos (27542)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

430.2019/003089-4,  dirigi-me ao endereço indicado na folha rosto, ou 
seja, Fazenda Santa Terezinha, no dia 05/06/2019 às 16:46 horas, 
onde falei com o gerente Sr. Nivaldo Rosa,  o qual informou que 
o executado  não tem arrendamento naquela propriedade a vários 
anos. Aguardei de posse do mandado, uma vez que havia outros  
endereços a serem diligenciados, e no dia 10/06/2019, citei o 
executado e, decorrido o prazo legal procedi a penhora e 
intimação da mesma, conforme certificado no mandado nº 
430.2019/003088/6.  O referido é verdade e dou fé.
 

Paulo de Faria, 24 de junho de 2019.

Número de Cotas:  01 – 31 km – R$79,59 recebido c/ a guia recolhida.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, no 
prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo 
provocação da parte interessada.

Nada Mais. Paulo de Faria, 15 de julho de 2019. Eu, ___, Jessica 
Cristina Mansano Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 17/07/2019 11:32 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0382/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 17 de julho de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 18/07/2019 09:49 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0382/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3191   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada." 

           Paulo de Faria, 18 de julho de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO (A). SR (A). JUÍZ (A) DE DIREITO DA  

VARA ÚNICA - FORO DE PAULO DE FARIA 

 

 

 

 

Autos do processo nº. 1000188-83.2019.8.26.0430 
 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, que move em face de  

ADILSON TANURA, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 

considerando a citação e avaliação do bem imóvel penhorado em fls. 137/141 

dos autos, requerer o que segue:  

 

Considerando as despesas com leilão judicial e o percentual de 

efetividade, pretende a exequente proceder a expropriação do bem penhorado 

mediante leilão eletrônico, observado o disposto no artigo 882 do NCPC, com 

efeito do aludido leilão eletrônico. 

Para realização do leilão eletrônico em observância ao disposto no artigo 

883 do NCPC, o Exequente indica, desde logo, gestora de alienação 

judicial STARTUP LEILÕES, credenciada junto a Corregedoria Geral de 

Justiça (Processo nº 2014/15961-STI), com escritório à Rua Afonso 

Celso, 312 – Vila Mariana – São Paulo/SP, com endereço 

eletrônico www.startupleiloes.com.br, Telefone: (11) 5594-5888 e 

E.mail: contato@startupleiloes.com.br. 
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Por oportuno, requer o Exequente que o bem objeto de 

expropriação seja levado a leilão na 2ª praça por 50% (cinquenta por 

cento) do valor da avaliação, nos termos do que determina o artigo 

891, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, pede se digne V.Exa. referendar e homologar a 

indicação, ora feita, para que STARTUP LEILÕES exerça a atividade 

para a qual é recomendada, procedendo à venda do bem penhorado através 

do site www.startupleiloes.com.br. 

 

 Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/SP 321.781, 

com exclusão de quaisquer outros procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Paulo de Faria/SP, 29 de julho de 2019. 

 

 

RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DIEGO GOULART DE FARIA

Vistos.

Antes de analisar a petição de fls. 144/145, intime-se a exequente para que 
apresente matrícula atualizada do imóvel.

Int.

Paulo de Faria, 02 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PAULO DE FARIA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1000188-83.2019.8.26.0430 
 
 
 
 
ADILSON TANNURA YOCHIDA, por seu advogado e 

procurador que esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
promovida pelo BANCO DO BRASIL S.A., vem, respeitosamente à presença de V.Exa., 
expor e requerer o que segue: 

 
Inicialmente, requer a juntada do incluso instrumento 

procuratório, regularizando-se, assim, a representação processual do executado. 
 
Para tanto, requer a habilitação e cadastramento dos 

advogados constantes na procuração, sob pena de nulidade dos atos processuais. 
 
Por oportuno, o executado apresenta sua impugnação 

e discordância acerca do valor atribuído ao imóvel penhorado pelo Sr. Oficial de 
Justiça. Vejamos: 
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O imóvel penhorado, qual seja, o terreno urbano 
situado na Av. 05, nº 498, na cidade de Riolândia, foi avaliado em R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme auto de fl. 140.  

 
Segundo o Sr. Oficial de Justiça, a avaliação foi 

baseada em informações de pessoas ligadas ao comércio de imóveis. 
 
Com a vênia devida, a avaliação do Sr. Oficial de 

Justiça não tem a menor possibilidade de prosperar, uma vez que não corresponde ao 
valor real do imóvel penhorado.  

 
Ademais, o método de avaliação utilizado pelo Sr. 

Oficial de Justiça foge completamente dos parâmetros e critérios que normalmente 
são aplicados. 

 
Exemplo é o valor do metro quadrado alcançado pela 

avaliação do imóvel, ou seja, R$ 206,00 (duzentos e seis reais), já que o terreno possuiu 
242m². 

 
Ora Exa., qualquer terreno na cidade de Riolândia 

possuiu o triplo desse valor que foi atribuído pelo Sr. Oficial de Justiça, uma vez que há 
poucas ofertas e existem inúmeros interessados, o que faz elevar o preço dos imóveis 
da cidade.  

 
Referida informação foi passada por um profissional 

da cidade, entretanto, a avaliação por ele realizada não ficou pronta em tempo hábil 
para ser juntado nos autos nesta oportunidade. Esclarece o executado que tão logo 
que ficar pronta a avaliação do imóvel por ele solicitada, será imediatamente juntada 
aos autos, de modo a corroborar o quanto alegado acima. 

 
Justifica-se, outrossim, a necessidade de reavaliação 

do imóvel penhorado a teor do que prescreve o artigo 873, I do CPC, assim como pelo 
risco da instituição bancária solicitar eventual reforço de penhora. 

  
De rigor, portanto, seja determinada a reavaliação do 

imóvel do imóvel penhorado. 
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Diante do exposto, requer seja determinada a 
reavaliação do imóvel penhorado através de perito avaliador e, consequentemente, 
pela adequação da penhora ao real valor do imóvel.  

Nestes termos,  
P. deferimento.  
Ribeirão Preto, 05 de agosto de 2019.  
 
 
CARLOS ANDRÉ BENZI GIL 
OAB/SP nº 202.400 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PAULO DE FARIA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1000188-83.2019.8.26.0430 
 
 
 
 
ADILSON TANNURA YOCHIDA, por seu advogado e 

procurador que esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
promovida pelo BANCO DO BRASIL S.A., vem, respeitosamente à presença de V.Exa., 
expor e requerer o que segue: 

 
O executado às fls. 147/149 impugnou a avaliação do 

imóvel penhorado realizada pelo Sr. Oficial de Justiça, fundamentando que o preço 
atribuído ao imóvel penhorado não corresponde ao valor real. 

 
Na ocasião foi informado que um profissional da 

cidade havia dito que o valor era bem superior e que assim que ficasse pronta a sua 
avaliação, seria prontamente juntada no processo. 
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Nesta data, o profissional da cidade de Riolândia, 
Matheus Humberto Costa Souza, regularmente inscrito no CRECI 124950, apresentou a 
sua avaliação, conforme laudo anexo. 

 
Sua conclusão foi que o terreno penhorado 

juntamente com o outro terreno ao lado tem valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), ou seja, R$ 150.000,00 para cada terreno. 

 
Diante disso, não há dúvidas que o valor atribuído 

pelo Sr. Oficial de Justiça ao imóvel penhorado está muito aquém do valor de mercado, 
o que justifica a necessidade de realizar a reavaliação do imóvel. 

 
Diante do exposto, requer a juntada do laudo de 

avaliação elaborado pelo Sr. Matheus Humberto Costa Souza, regularmente inscrito no 
CRECI 124950, reiterando para que seja determinada a reavaliação do imóvel 
penhorado através de perito avaliador e, consequentemente, pela adequação da 
penhora ao real valor do imóvel.  

Nestes termos,  
P. deferimento.  
Ribeirão Preto, 06 de agosto de 2019.  
 
 
CARLOS ANDRÉ BENZI GIL 
OAB/SP nº 202.400 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 07/08/2019 11:23 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0431/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   a   petição   de   fls.   144/145,   intime-se   a   exequente   para   que 
 apresente matrícula atualizada do imóvel. Int." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 7 de agosto de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0431/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   a   petição   de   fls.   144/145,   intime-se   a   exequente   para   que 
 apresente matrícula atualizada do imóvel. Int." 

           Paulo de Faria, 8 de agosto de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulo de Faria
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, em 50 (cinco) dias, acerca das 
petições e documentos de fls. 147/159. Intimem-se.
Nada Mais. Paulo de Faria, 09 de agosto de 2019. Eu, ___, 
Jessica Cristina Mansano Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0439/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   em   50   (cinco)   dias,   acerca   das   petições   e   documentos   de   fls. 
 147/159. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 9 de agosto de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2833   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP) 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   em   50   (cinco)   dias,   acerca   das   petições   e   documentos   de   fls. 
 147/159. Intimem-se." 

           Paulo de Faria, 12 de agosto de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DE PAULO DE FARIA/SP 

 

     Ref. Autos do processo nº.: 10001888320198260430 

 

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, em 

que contende com ADILSON TANNURA YOCHIDA, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento 

ao despacho proferido nos autos, informar que a matrícula do 

imóvel encontra-se acostada aos autos em fls. de nº 120/125. 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em 

seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 

280, do Código de Processo Civil. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

FARIA, 13 de agosto de 2019. 

 

  

RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 

OAB/SP 321.781 
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 1 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PAULO DE FARIA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000188-83.2019.8.26.0430 

 
 
 
 
 
                                                  Valdemar Augusto Bombonato e sua esposa 

Eurides Luiza David Bombonato, brasileiros, casados, aposentados, 

residentes e domiciliados em Sertãozinho SP., á Rua Ernesto Lazarini- 152- 

Jardim Bela Vista, CEP 14.160-410, ele portador do RG- 3.657.701-7/SSP-SP 

e CPF- 242.660.278-34 e ela portadora do RG- 9.442.875/SSP-SP e CP´F- 

052.339.018-11, vem mui respeitosamente perante V.Exa., via de seu 

advogado e procurador infra assinado, como terceiros interessados, expor e 

requerer o que segue: 

 

                                                   I – Que os requerentes adquiriram em 10 de 

Outubro de 2018, por contrato escrito (doc.j.), dos executados, o imóvel rural 

com área de 49,97,30 hectares, denominado “Estancia Lider”, encravada no 
imóvel geral denominado “Fazenda Cachoeira dos Tomazes”, situado na 
cidade e comarca de Cardoso, estado de São Paulo, com medidas e 

confrontações constante da matrícula 11.827 do livro 02 do Registro Geral do 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cardoso, estado de 

São Paulo; 
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 2 

                                                    II – Na época, pendia sobre o imóvel, 

averbada na certidão de matrícula, três registros de hipotecas em aberto, 

sendo que as de nr. R4 e R5 já estavam quitadas e foram baixadas. Já a de nr. 

R3, que referia-se á valor destinado á compra de uma máquina colheitadeira 

de grãos, ficou em aberto, com o compromisso dos vendedores de quitarem a 

oneração, para lavrar a escritura definitiva e receberem o restante do valor 

acordado. 

 

                                                   III- Que o restante do pagamento foi feito em 

08 de fevereiro de 2019, tendo dado os vendedores total quitação aos 

compradores/requerentes pela venda, conforme recibo e cópia dos cheques 

inclusos. Posteriormente, a referida hipoteca foi quitada, tendo sido lavrada a 

escritura definitiva de venda e compra do imóvel em questão em 11 de Abril 

de 2019, conforme cópia da escritura pública inclusa, tendo sido registrada 

junto ao Registro de Imóvel sob o nr. R-14. 

 

                                                    IV- Ocorre que os compradores/requerentes, 

ao levarem a escritura definitiva para registrar junto ao Cartório de Registro 

da comarca de Cardoso SP., tomaram conhecimento da averbação 

premonitória de 04 de Julho de 2019, feita na Av-10 da matrícula do imóvel, 

oriunda deste feito, que foi ajuizado em 22 de Fevereiro de 2019, conforme 

abaixo: 

 

 
 

 

                                                A Averbação supra foi feita por requerimento 

do exequente de 04 de Julho de 2019, e onera a matricula do imóvel em 

questão. 
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 3 

                                                III- Que no presente caso, quando da aquisição 

do imóvel, os requerentes realizaram todas as diligências de praxe para 

verificar a legalidade da transação, não encontrando perante o Registro do 

Imóvel, ou mesmo das certidões públicas fornecidas pelos vendedores do 

Poder Judiciário Federal, Estadual e Trabalhista, qualquer óbice que 

desaconselhasse a concretização das negociações, e em especial dos presentes 

autos, que sequer estava ajuizado.  

 

                                               Para sua surpresa, os requerentes tomaram agora 

ciência de que pesa sobre a matricula imobiliária do imóvel tal prenotação, 

que dificulta, e por que não dizer, impossibilita a venda do imóvel á qualquer 

um que quiser compra-lo ou até arrendá-lo, pois ao verem a prenotação, 

entendem existir risco para qualquer tipo de negociação. 

 

                                                Dessa forma, a prenotação está causando 

prejuízo aos requerentes, que vem valer-se do Poder Jurisdicional Estatal para 

vê-la cancelada, através de simples petição, para evitar o ajuizamento de ação 

de embargos de terceiro, que geraria gastos com custas e despesas judiciais e 

de sucumbência, além de tomar mais tempo do Poder Judiciária local. 

                                                Entendem os requerentes que podem ajuizar 

embargos de terceiro, mas o procedimento poderia gerar custos 

desnecessários tanto aos requerentes, bem como ao autor desta ação, que não 

tem conhecimento das negociações ocorridas antes do ajuizamento do 

presente feito, por se tratar de documento particular, e que não pode ser 

registrado junto ao Registro de Imóveis na época em razão da existência da 

hipoteca já mencionada. 

 

                                                Assim, acreditam os requerentes ser justo que, 

antes de ajuizar os embargos de terceiro, possam peticionar nos presentes 

autos para dar ciência ao autor da existência dos negócios havidos com os 

executados, e requerer seja cancelada a referida prenotação junto ao Registro 

de Imóveis, permitindo assim aos requerentes o livre exercício da propriedade 

sobre o bem imóvel legalmente adquirido. 

 

                                                Vale salientar que a documentação juntada 

demonstra a efetiva venda ocorrida em 10 de Outubro de 2018, com firmas 

reconhecidas em cartório em 22 de Outubro de 2018.  
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 4 

                                                 No caso, a negociação ocorreu antes do 

ajuizamento desta demanda, sendo adquirentes de boa fé, estando amparados 

pela legislação em vigor e pela Jurisprudência consolidada dos nossos 

tribunais, á saber: 

 
“ Embargos de terceiro. Aquisição do imóvel há mais de cinco anos antes da 
constrição judicial. Boa-fé do adquirente reconhecida. Incidência das 
Súmulas 375 e 84 do Superior Tribunal de Justiça. Verbas da sucumbência 
que são decorrência do princípio da causalidade. Precedente jurisprudencial 
da Câmara. Sentença de procedência dos embargos mantida. Recurso não 
provido.(TJSP Apelação Nº 4000670-71.2013.8.26.0597 Comarca: 
Sertãozinho - Apelantes: Osny Nogueira e Shige Katsu Sobue - Apelado: 
Maria Rosa da Silva – j. 28-10-2014- V.U. – Relator João Pazine Neto)” 
 

                                                 O julgado antes citados foi decidido conforme 

matéria sumulada do Superior Tribunal de Justiça, á saber: 

 

Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça: "O reconhecimento da fraude 
à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de 
má-fé do terceiro adquirente". 
 
Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça: "É admissível a oposição de 
embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do 
compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do 
registro". 
 

                                                 Assim sendo, os requerentes estão sofrendo 

lesão grave em seu patrimônio e direito de propriedade, estando amparados 

pela legislação mencionada, em especial o disposto no artigo 1046 do CPC, 

que diz, in verbis: 

 

"Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de 
seus bens por ato de apreensão judicial, em caso como o de penhora, poderá 
requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos." 
 

 

                                                  Portanto, provada a propriedade e posse do 

bem onerados, adquiridos antes do ajuizamento desta demanda judicial, justa 

a pretensão dos requerentes em ver o mesmo exonerado da prénotação. 
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 5 

 

                                                  Tem-se como certo que os requerentes tem a 

qualidade de terceiros de boa fé, que exercem um direito autônomo, em 

defesa de seus bens, atingidos por processo de que não é parte. 

 

A esse respeito: 

 
“EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS PROCEDENTES - CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA REALIZADO POR ESCRITURA PÚBLICA - 
AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS - 
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 84 DO STJ - POSSE NÃO 
CONTESTADA - "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados 
em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, 
ainda que desprovido do registro" (Súmula nº 84). Recurso Desprovido. 
(TJSC - AC 00.016541- 7 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Silveira Lenzi - J. 
05.06.2001) . 
 

Ressalte-se, ainda, que essa também vem sendo a posição esposada pelo 

colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. ONERAÇÃO DO IMÓVEL POR HIPOTECA NA PENDÊNCIA 
DE EXECUÇÃO. CPC, ART. 593, II. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DA 
PENHORA. BOA-FÉ PRESUMIDA. LEI N. 8.953/94. CPC, ART. 659. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDÊNCIA.  
I. Nos termos do art. 659 do CPC, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 
8.953/94, exigível a inscrição da penhora no cartório de registro imobiliário 
para que passe a ter efeito erga omnes e, nessa circunstância, torne-se eficaz 
para impedir a instituição de gravame ou a venda a terceiros em fraude à 
execução. II. Caso em que a oneração por hipoteca é eficaz, pois antecedeu 
aquele ato, ainda que estivesse em curso execução movida por outrem contra 
o devedor, em face de cheque impago, autorizando o uso pelos credores 
hipotecários de embargos de terceiro, em defesa da instituição em seu favor 
do ônus sobre o imóvel. III. Recurso especial conhecido e provido." (REsp. 
316.244/SP. 4ª Turma. Rel.: Min. Aldir Passarinho. j. 27.06.02). 
 

E mais: 
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 6 

"PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO NA 
PENDÊNCIA DE AÇÃO DE COBRANÇA. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO 
DA PENHORA. BOA-FÉ PRESUMIDA. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
PROCEDÊNCIA. O Superior Tribunal de Justiça, ainda que relativamente a 
casos anteriores à Lei n. 8.953/94, hipótese dos autos, é no sentido de que 
não basta à configuração da fraude à execução a existência, anteriormente à 
venda de imóvel, de ação movida contra o alienante capaz de reduzi-lo à 
insolvência, somente admitindo tal situação quando já tivesse, então, havido 
a inscrição da penhora no Cartório competente. Recurso especial conhecido 
e provido, para julgar procedentes os embargos de terceiro, com o 
afastamento da constrição." (REsp. nº: 112.024/SP. 4ª Turma. Rel.: Min. 
Aldir Passarinho Júnior. j. 18.04.02.). 
 

 

                                                  Nestes termos, vem os requerentes 

requererem, após manifestação do autor, que seja cancelada a prenotação 

levada á registro na Matrícula 11.827, Av. 10, do Registro de Imóveis da 

comarca de Cardoso SP., por ser medida de inteira JUSTIÇA. 

 

 

                                                 Termos em que 

                                                 P. Deferimento 

 

 

                                                Sertãozinho, 06 de Setembro de 2.019. 

 

 

                         

                                               pp- Eduardo Bruno Bombonato 

                                                      OAB/SP nº 114.182 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DIEGO GOULART DE FARIA

Vistos.

Indefiro a petição de fls. 166/171, porque a discussão que suscita deve ser realizada 
através de embargos de terceiro.

Int. 

Paulo de Faria, 11/10/2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0609/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 
 Eduardo Bruno Bombonato (OAB 114182/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   a   petição   de   fls.   166/171,   porque   a   discussão   que   suscita   deve   ser 
 realizada através de embargos de terceiro. Int." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 15 de outubro de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 
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           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulo de Faria
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes, em termos de prosseguimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.
Nada Mais. Paulo de Faria, 16 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Jessica Cristina Mansano Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 21 de outubro de 2019. 

           Jessica Cristina Mansano Parisi 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULO DE FARIA/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10001888320198260430

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ADILSON TANNURA YOCHIDA e outro,  vem, perante
Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls., reiterar o requerido
em fls. 144/145.
 

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

PAULO DE FARIA, 24 de outubro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NUNES ABBUD

Vistos.

Antes de analisar a petição de fls. 144/145, intime-se o banco exequente para 

apresentar a matrícula atualizada do imóvel penhorado às fls.137/140, consignando que a 

matrícula de fls. 120/125 é relativa a outro imóvel.

Intime-se. Proceda-se.

Paulo de Faria, 22 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 25/11/2019 08:58 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0735/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   a   petição   de   fls.   144/145,   intime-se   o   banco   exequente   para 
 apresentar   a   matrícula   atualizada   do   imóvel   penhorado   às   fls.137/140,   consignando   que   a   matrícula   de   fls. 
 120/125 é relativa a outro imóvel. Intime-se. Proceda-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 25 de novembro de 2019. 

           Juliano de Mello Bombonato 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 26/11/2019 08:49 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0735/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2898/2899   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP) 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   a   petição   de   fls.   144/145,   intime-se   o   banco   exequente   para 
 apresentar   a   matrícula   atualizada   do   imóvel   penhorado   às   fls.137/140,   consignando   que   a   matrícula   de   fls. 
 120/125 é relativa a outro imóvel. Intime-se. Proceda-se." 

           Paulo de Faria, 26 de novembro de 2019. 

           Juliano de Mello Bombonato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé a distribuição dos embargos de terceiros: 
1001373-59.2019.8.26.0430 e 1001374-44.2019.8.26.0430. Nada Mais. 
Paulo de Faria, 12 de dezembro de 2019. Eu, ___, Juliano de Mello 
Bombonato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO 
DE PAULO DE FARIA/SP 
 
 
 
Ref. ao processo n.º: 1000188-83.2019.8.26.0430 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 
que lhe move ADILSON TANURA, vem, por seus procuradores, perante Vossa 
Excelência, requerer a juntada da certidão de matrícula atualizada do imóvel 
registrado sob nº 94 no CRI de Paulo Faria/SP.  
 
 
Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, 
inscrito OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações 
sejam realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do 
artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo Civil. 
 
Pede deferimento. 
 

PAULO DE FARIA, 11 de dezembro de 2019 

 
 

RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 211



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 212



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 213



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 214



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 215



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 216



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 217



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 218



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 219



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

4C
47

8B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 L

O
P

E
S

 G
O

D
O

Y
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
01

9 
às

 1
4:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
F

A
19

70
01

37
08

2 
   

 .

fls. 220



 

 
EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO 
DE PAULO DE FARIA/SP 
 
 
 
Ref. ao processo n.º: 1000188-83.2019.8.26.0430 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 
que lhe move ADILSON TANURA, vem, por seus procuradores, perante Vossa 
Excelência, requerer a juntada da certidão de matrícula atualizada do imóvel 
registrado sob nº 94 no CRI de Paulo Faria/SP.  
 
 
Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, 
inscrito OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações 
sejam realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do 
artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo Civil. 
 
Pede deferimento. 
 

PAULO DE FARIA, 11 de dezembro de 2019 

 
 

RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que houve prolação de sentença nos autos do processo de 
embargos de terceiro sob nº 1001373-59.2019.8.26.0430. Nada Mais. Paulo 
de Faria, 18 de maio de 2020. Eu, ___, BEATRIZ BEVILACQUA DOS 
SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-CARTA-MANDADO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430 - n° de Ordem: 2019/000952

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

DEFIRO o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico do imóvel penhorado 

a fls. 140 (matrícula nº 94 do CRI de Paulo de Faria), no valor da avaliação ora indicado.

O leilão DEVERÁ ser realizado em DOIS pregões, pelo prazo mínimo de 03 dias, 

o primeiro e, 20 dias, o segundo. 

No PRIMEIRO pregão, NÃO serão admitidos lances INFERIORES ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance SUPERIOR à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 

e hora previamente definidos no edital.

No SEGUNDO pregão serão admitidos lances NÃO inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

INCAPAZ.

A atualização DEVERÁ ser pela TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA para os débitos judiciais COMUNS.

O pagamento DEVERÁ ser feito de uma única vez, em até 24 HORAS após ter 

sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, NOMEIO leiloeiro oficial a EMPRESA LANCE 

ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. (LANCE JUDICIAL) CNPJ 15.086.104/0001-38, E-

MAIL: CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR que, conforme consta, é autorizada e 

credenciada pela JUCESP e habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Providencie a serventia o encaminhamento de e-mail comunicando a nomeação. 

Desde logo, FIXO a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.
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O leilão será presidido pelo LEILOEIRO OFICIAL, em portal virtual que atenda 

à regulação específica, no qual serão captados LANCES, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos.

Os interessados DEVERÃO CADASTRAR-SE previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances DEVERÃO ser oferecidos diretamente no sistema 

do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 

das ofertas.

Somente será realizada SEGUNDA tentativa de leilão caso o primeiro não conte 

com NENHUM lance válido durante todo o período previsto.

O PROCEDIMENTO do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 

do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes 

das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo.

CABERÁ ao leiloeiro efetuar a publicação do EDITAL no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O EDITAL deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá CONSTAR do edital, também, que:

- os bens serão vendidos no estado de CONSERVAÇÃO em que se encontram, 

sem garantia, constituindo ÔNUS do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em PRESTAÇÕES poderá 

apresentar: (i) até o início da PRIMEIRA etapa, proposta por valor NÃO inferior ao da avaliação; 

(ii) até o início da SEGUNDA etapa, proposta por valor que NÃO seja inferior a 60% do valor de 

avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 

INCAPAZ.

A PUBLICAÇÃO do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 DIAS antes da data marcada para o leilão.

O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla divulgação da 

alienação. Por isso, considerando as peculiaridades da sede do Juízo, por se tratar de comarca com 

poucos habitantes e expressiva população domiciliada na zona rural, o edital também deverá ser 

publicado, em resumo, pelo menos uma vez EM JORNAL de ampla circulação local e também  

deverão ser divulgados avisos em emissora de RÁDIO OU TELEVISÃO LOCAL (art. 887 do 

CPC).
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Ficam AUTORIZADOS os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, 

a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

DESIGNANDO-SE datas para as VISITAS.

Igualmente, ficam AUTORIZADOS os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material FOTOGRÁFICO para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos 

no estado em que se encontram.

Após a juntada do ofício, informando as datas do leilão, DEVERÃO ser 

cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, 

cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica AUTORIZADO que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 

autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE  o(s) 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos.

REGISTRE-SE que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação CONSIDERAR-SE-Á feita por meio do próprio edital de 

leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 

os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Paulo de Faria, 21 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

E-mail: contato@lancejudicial.com.br 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0515/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   do   imóvel   penhorado   a 
 fls.   140   (matrícula   nº   94   do   CRI   de   Paulo   de   Faria),   no   valor   da   avaliação   ora   indicado.   O   leilão   DEVERÁ   ser 
 realizado   em   DOIS   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   dias,   o   primeiro   e,   20   dias,   o   segundo.   No   PRIMEIRO 
 pregão,   NÃO   serão   admitidos   lances   INFERIORES   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 SUPERIOR   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   SEGUNDO   pregão 
 serão   admitidos   lances   NÃO   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A   atualização   DEVERÁ   ser   pela   TABELA   PRÁTICA   DO 
 TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   para   os   débitos   judiciais   COMUNS.   O   pagamento   DEVERÁ   ser   feito   de   uma   única 
 vez,   em   até   24   HORAS   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   NOMEIO 
 leiloeiro   oficial   a   EMPRESA   LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA.   (LANCE   JUDICIAL)   CNPJ 
 15.086.104/0001-38,   E-MAIL:   CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR   que,   conforme   consta,   é   autorizada   e 
 credenciada   pela   JUCESP   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie 
 a   serventia   o   encaminhamento   de   e-mail   comunicando   a   nomeação.   Desde   logo,   FIXO   a   comissão   do   leiloeiro 
 em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   LEILOEIRO   OFICIAL,   em 
 portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   LANCES,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   DEVERÃO   CADASTRAR-SE   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 DEVERÃO   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   SEGUNDA   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   NENHUM   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   PROCEDIMENTO   do 
 leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   CABERÁ   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O 
 EDITAL   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá 
 CONSTAR   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   CONSERVAÇÃO   em   que   se 
 encontram,   sem   garantia,   constituindo   ÔNUS   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 PRESTAÇÕES   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   PRIMEIRA   etapa,   proposta   por   valor   NÃO   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   SEGUNDA   etapa,   proposta   por   valor   que   NÃO   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A 
 PUBLICAÇÃO   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   DIAS   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   O   leiloeiro   público   designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da 
 alienação.   Por   isso,   considerando   as   peculiaridades   da   sede   do   Juízo,   por   se   tratar   de   comarca   com   poucos 
 habitantes   e   expressiva   população   domiciliada   na   zona   rural,   o   edital   também   deverá   ser   publicado,   em 
 resumo,   pelo   menos   uma   vez   EM   JORNAL   de   ampla   circulação   local   e   também   deverão   ser   divulgados   avisos 
 em   emissora   de   RÁDIO   OU   TELEVISÃO   LOCAL   (art.   887   do   CPC).   Ficam   AUTORIZADOS   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 DESIGNANDO-SE   datas   para   as   VISITAS.   Igualmente,   ficam   AUTORIZADOS   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   FOTOGRÁFICO   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram.   Após   a   juntada   do   ofício,   informando   as   datas   do   leilão,   DEVERÃO   ser   cientificados   o 
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 executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte 
 requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 AUTORIZADO   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 3 de junho de 2020. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0515/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2401/2406   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP) 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   do   imóvel   penhorado   a 
 fls.   140   (matrícula   nº   94   do   CRI   de   Paulo   de   Faria),   no   valor   da   avaliação   ora   indicado.   O   leilão   DEVERÁ   ser 
 realizado   em   DOIS   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   dias,   o   primeiro   e,   20   dias,   o   segundo.   No   PRIMEIRO 
 pregão,   NÃO   serão   admitidos   lances   INFERIORES   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 SUPERIOR   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   SEGUNDO   pregão 
 serão   admitidos   lances   NÃO   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A   atualização   DEVERÁ   ser   pela   TABELA   PRÁTICA   DO 
 TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   para   os   débitos   judiciais   COMUNS.   O   pagamento   DEVERÁ   ser   feito   de   uma   única 
 vez,   em   até   24   HORAS   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   NOMEIO 
 leiloeiro   oficial   a   EMPRESA   LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA.   (LANCE   JUDICIAL)   CNPJ 
 15.086.104/0001-38,   E-MAIL:   CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR   que,   conforme   consta,   é   autorizada   e 
 credenciada   pela   JUCESP   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie 
 a   serventia   o   encaminhamento   de   e-mail   comunicando   a   nomeação.   Desde   logo,   FIXO   a   comissão   do   leiloeiro 
 em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   LEILOEIRO   OFICIAL,   em 
 portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   LANCES,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   DEVERÃO   CADASTRAR-SE   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 DEVERÃO   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   SEGUNDA   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   NENHUM   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   PROCEDIMENTO   do 
 leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   CABERÁ   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O 
 EDITAL   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá 
 CONSTAR   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   CONSERVAÇÃO   em   que   se 
 encontram,   sem   garantia,   constituindo   ÔNUS   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 PRESTAÇÕES   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   PRIMEIRA   etapa,   proposta   por   valor   NÃO   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   SEGUNDA   etapa,   proposta   por   valor   que   NÃO   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A 
 PUBLICAÇÃO   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   DIAS   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   O   leiloeiro   público   designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da 
 alienação.   Por   isso,   considerando   as   peculiaridades   da   sede   do   Juízo,   por   se   tratar   de   comarca   com   poucos 
 habitantes   e   expressiva   população   domiciliada   na   zona   rural,   o   edital   também   deverá   ser   publicado,   em 
 resumo,   pelo   menos   uma   vez   EM   JORNAL   de   ampla   circulação   local   e   também   deverão   ser   divulgados   avisos 
 em   emissora   de   RÁDIO   OU   TELEVISÃO   LOCAL   (art.   887   do   CPC).   Ficam   AUTORIZADOS   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 DESIGNANDO-SE   datas   para   as   VISITAS.   Igualmente,   ficam   AUTORIZADOS   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   FOTOGRÁFICO   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a 
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 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram.   Após   a   juntada   do   ofício,   informando   as   datas   do   leilão,   DEVERÃO   ser   cientificados   o 
 executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte 
 requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 AUTORIZADO   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Paulo de Faria, 5 de junho de 2020. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO DE PAULO DE FARIA/SP 

 

 

     Ref. Autos do processo nº: 10001888320198260430 

 

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, em 

que contende ADILSON TANNURA YOCHIDA, vem, perante 

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer 

a juntada das custas de intimação solicitadas, no prazo legal, 

para os devidos fins de direito. 

 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em 

seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, 

do Código de Processo Civil. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

PAULO DE FARIA, 10 de junho de 2020. 

 

  
RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 

OAB/SP 321.781 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 16/06/2020 13:31:11

 
 00190.00009 02844.558003 00001.005172 1 82930000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 507-X / 950000-6 16/06/2020 21/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL SA 28445580000001005 1005 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL SA 1005

10001888320198260430BANCO DO BRASIL SA 1 - VARA CIVEL
Adilson Tanura PAULO DE FARIA 2019

00190.00009 02844.558003 00001.005172 1 82930000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 507-X / 950000-6 16/06/2020 21/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL SA 28445580000001005 1005 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL SA 1005

10001888320198260430BANCO DO BRASIL SA 1 - VARA CIVEL
Adilson Tanura PAULO DE FARIA 2019

00190.00009 02844.558003 00001.005172 1 82930000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 507-X / 950000-6 16/06/2020 21/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL SA 28445580000001005 1005 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL SA 1005

10001888320198260430BANCO DO BRASIL SA 1 - VARA CIVEL
Adilson Tanura PAULO DE FARIA 2019

00190.00009 02844.558003 00001.005172 1 82930000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

16/06/2020 1005 16/06/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 0,  ASA SUL
BRASILIA  -DF  CEP:70073-901

  
   

21/06/2020

507-X / 950000-6

28445580000001005

82,83

82,83
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24/06/2020 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=315387 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
/0 / 0 0   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:00000000

       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00 00000 0 00 0000 00 000000
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/000 -
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  . .00 /000 -
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   BANCO DO BRASIL SA
CPF/CNPJ:                  00.000.000/000 -
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   /0 / 0 0
Data de Pagamento:                    /0 / 0 0
Valor do Documento:                        ,
Juros/Multa + :                             0,00
Outros Acréscimos + :                       0,00
Desconto/Abatimento - :                     0,00
Outras Deduções - :                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado = :                          ,
------------------------------------------------
AUT.E.CFE.A .0 . CF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DA 

COMARCA DE PAULO DE FARIA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000188-83.2019.8.26.0430 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que o BANCO DO BRASIL S/A move em face de ADILSON TANURA, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Dessa forma, requer seja juntada minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h e terá encerramento no 

dia 28/09/2020 às 13h e 25min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 22/10/2020 às 13h e 25min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos.  

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens imóveis apregoados a estes 

autos.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades 

processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIA: 

VERA LUCIA RODRIGUES YOCHIDA 

Faz Irara, s/n, Figueira, Paulo De Faria, SP 15490-000. 

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade. 
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12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Paulo de Faria, 14 de agosto de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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Vara Única do Foro da Comarca de Paulo de Faria - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado ADILSON TANURA, bem como da 
coproprietária VERA LUCIA RODRIGUES YOCHIDA. A Dra. Carolina Castro Andrade, MMª. Juíza de 
Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Paulo de Faria - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial que 
BANCO DO BRASIL S/A move em face do referido executado processo nº 1000188-83.2019.8.26.0430 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lance 
judicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h e terá encerramento no dia 
28/09/2020 às 13h e 25min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
22/10/2020 às 13h e 25min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Av. Cinco, 498Riolândia - SP, 15495-000.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 

rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, 
em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM PRÉDIO para comercio e residência, à AVENIDA 5, Nº 498, na cidade de 
RIOLÂNDIA, tendo na frente dois pequenos salões de tijolos e telhas francesas, forrados e piso cimentado, 
com duas portas de ferro ondulados; anexo residência de tijolos e telhas francesas, contendo cinco (5) 
cômodos internos, pequeno banheiro e área nos fundos, todos sem forra, piso cimentado a vermelhão e seu 
respectivo terreno, com 242 metros quadrados (duzentos e quarenta e dois metros quadrados), ou seja, 
11x22 metros, situado no quarteirão nº 34, confrontando-se pela frente, na distância de onze (11) metros, 
com a referida Avenida 5; do lado direito, na distância  de 22 metros, com Oswaldo Alves Toledo; do lado 
esquerdo, na distância de 22 metros, com o outorgante vendedor Yasuki Nakagawa e nos fundos, com a 
distância de 11 metros, com Edmundo Fontoura. Matriculado no CRI de Paulo de Faria sob o nº 94.  
 
OBS: As construções que haviam sobre o terreno foram demolidas (conf. Fls. 140).  
 
ÔNUS: Consta sobre a referida matricula R.14 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.15 
HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.17 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.18 
HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.19 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. AV.20 
PREMONITÓRIA expedida pela 3ª Vara Cível de Adamantina, proc. 1003346-63.2018.8.26.0081.  
 
VALOR DAS AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 51.025,35 (cinquenta e um mil, vinte e cinco reais e 
trinta e cinco centavos) para jun/20 que será atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP a data da alienação.   
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Paulo de Faria, 14 de agosto de 
2020. 
 

Dra. Carolina Castro Andrade 
MMª. Juíza de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Paulo de Faria - SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 50.000,00

Data inicial:  06/2019

Data de atualização:  06/2020

Valor atualizado: R$ 51.025,35

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430 - n° de Ordem: 2019/000952

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às folhas 245/246, designando a 1ª praça 

com início dia 25/09/2020 às 00h e encerramento no dia 28/09/2020 às 13h e 25min, e não 

havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 13h e 25min. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica AUTORIZADO que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 

autos.

INTIME(M)-SE  o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência 

ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionado ao 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

REGISTRE-SE que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação CONSIDERAR-SE-Á feita por meio do próprio edital de 

leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 

os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Paulo de Faria, 17 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 28/08/2020 14:35 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0716/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   folhas   245/246,   designando   a   1ª   praça 
 com   início   dia   25/09/2020   às   00h   e   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   13h   e   25min,   e   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   13h   e   25min.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez 
 do   negócio,   fica   AUTORIZADO   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes, 
 juntando   posteriormente   aos   autos.   INTIME(M)-SE   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionado   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por   meio   do   próprio 
 edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   CUMPRA-SE   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 28 de agosto de 2020. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 08/09/2020 10:41 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0716/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2500/2510   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP) 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   folhas   245/246,   designando   a   1ª   praça 
 com   início   dia   25/09/2020   às   00h   e   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   13h   e   25min,   e   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   13h   e   25min.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez 
 do   negócio,   fica   AUTORIZADO   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes, 
 juntando   posteriormente   aos   autos.   INTIME(M)-SE   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionado   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por   meio   do   próprio 
 edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   CUMPRA-SE   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Intime-se." 

           Paulo de Faria, 8 de setembro de 2020. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

5B
88

30
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
T

R
IZ

 B
E

V
IL

A
C

Q
U

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
09

/2
02

0 
às

 1
0:

41
 .

fls. 259



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Certifico e dou fé haver apensado a estes autos os Embargos à Execução nº 

1001000-28.2019.8.26.0430, recebidos sem efeito suspensivo.

Nada Mais. Paulo de Faria, 09 de outubro de 2020.

BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário, 

subscrevo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO 

DA COMARCA DE PAULO DE FARIA - SP. 

  

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000188-83.2019.8.26.0430 

  

 

    LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos 

da Execução de Título Extrajudicial que o BANCO DO BRASIL S/A move em face de 

ADILSON TANURA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 6 de novembro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
VERA LUCIA RODRIGUES YOCHIDA, COM ENDEREÇO À FAZ. IRARA, S/N, FIGUEIRA, 
PAULO DE FARIA/SP  CEP 15490-000 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

Vara Única do Foro da Comarca de Paulo de Faria - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado ADILSON TANURA, bem como da 
coproprietária VERA LUCIA RODRIGUES YOCHIDA. A Dra. Carolina Castro Andrade, MMª. Juíza 
de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Paulo de Faria - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial que BANCO DO BRASIL S/A move em face do referido executado processo nº 
1000188-83.2019.8.26.0430 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lance 
judicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h e terá encerramento no dia 
28/09/2020 às 13h e 25min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
22/10/2020 às 13h e 25min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Av. Cinco, 498Riolândia - SP, 15495-000.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores 
ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
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o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja inferior a 60% do valor 
de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM PRÉDIO para comercio e residência, à AVENIDA 5, Nº 498, na cidade de 
RIOLÂNDIA, tendo na frente dois pequenos salões de tijolos e telhas francesas, forrados e piso 
cimentado, com duas portas de ferro ondulados; anexo residência de tijolos e telhas francesas, 
contendo cinco (5) cômodos internos, pequeno banheiro e área nos fundos, todos sem forra, piso 
cimentado a vermelhão e seu respectivo terreno, com 242 metros quadrados (duzentos e quarenta e 
dois metros quadrados), ou seja, 11x22 metros, situado no quarteirão nº 34, confrontando-se pela 
frente, na distância de onze (11) metros, com a referida Avenida 5; do lado direito, na distância  de 22 
metros, com Oswaldo Alves Toledo; do lado esquerdo, na distância de 22 metros, com o outorgante 
vendedor Yasuki Nakagawa e nos fundos, com a distância de 11 metros, com Edmundo Fontoura. 
Matriculado no CRI de Paulo de Faria sob o nº 94.  
 
OBS: As construções que haviam sobre o terreno foram demolidas (conf. Fls. 140).  
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ÔNUS: Consta sobre a referida matricula R.14 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.15 
HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.17 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. 
R.18 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. R.19 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL 
S.A. AV.20 PREMONITÓRIA expedida pela 3ª Vara Cível de Adamantina, proc. 1003346-
63.2018.8.26.0081.  
 
VALOR DAS AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 51.025,35 (cinquenta e um mil, vinte e cinco reais e 
trinta e cinco centavos) para jun/20 que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP a data da alienação.   
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Paulo de Faria, 
19 de outubro de 2020. 
 

Dra. Carolina Castro Andrade 
MMª. Juíza de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Paulo de Faria - SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE PAULO

DE FARIA, SP

 PROCESSO No. 1000188-83.2019.8.26.0430 

 Partes:

 Banco do Brasil SA

 Adilson Tanura 

Em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE PAULO

DE FARIA, SP

 PROCESSO No. 1000188-83.2019.8.26.0430 

 Partes:

 Banco do Brasil SA

 Adilson Tanura 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430  - n° de Ordem: 2019/000952 

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista às partes sobre o resultado negativo do leilão (fls. 
269/270).
Nada Mais. Paulo de Faria, 15 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 18/01/2021 14:12 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista às partes sobre o resultado negativo do leilão (fls. 269/270)." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 18 de janeiro de 2021. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
88

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
04

30
 e

 c
ód

ig
o 

63
2B

E
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

E
A

T
R

IZ
 B

E
V

IL
A

C
Q

U
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

01
/2

02
1 

às
 1

4:
12

 .

fls. 272



 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 19/01/2021 14:01 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 902/905   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP) 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 

           Teor do ato: "Vista às partes sobre o resultado negativo do leilão (fls. 269/270)." 

           Paulo de Faria, 19 de janeiro de 2021. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulo de Faria
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000188-83.2019.8.26.0430

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do interessado, 
apesar de devidamente intimado. Nada Mais. Paulo de Faria, 15 de março 
de 2021. Eu, ___, BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV DE NOVEMBRO, 809, Paulo de Faria-SP - CEP 15490-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430  - n° de Ordem: 2019/000952

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Diante do tempo decorrido, manifeste-se o exequente em prosseguimento no prazo 
de 15 dias. 

Na inércia, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando 
eventual provocação pelo prazo prescricional (art. 921,§2º, do CPC). 

Decorrido o prazo de 5 anos, intime-se o exequente para se manifestar e voltem 
conclusos. 

Intime-se. 

Paulo de Faria, 15 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 22/03/2021 13:38 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0149/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP)  D.J.E 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   tempo   decorrido,   manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimentono   prazo   de   15 
 dias.   Na   inércia,   certifique-seeremetam-se   os   autos   ao   arquivo   provisório,   aguardando   eventual   provocação 
 pelo   prazo   prescricional   (art.   921,§2º,   do   CPC).   Decorrido   o   prazo   de   5   anos,   intime-se   o   exequente   para   se 
 manifestar e voltem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paulo de Faria, 22 de março de 2021. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
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 Foro de Paulo de Faria  Emitido em: 23/03/2021 10:52 
 Certidão - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2691/2694   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Marcelo Stocco (OAB 152348/SP) 
 Carlos André Benzi Gil (OAB 202400/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   tempo   decorrido,   manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimentono   prazo   de   15 
 dias.   Na   inércia,   certifique-seeremetam-se   os   autos   ao   arquivo   provisório,   aguardando   eventual   provocação 
 pelo   prazo   prescricional   (art.   921,§2º,   do   CPC).   Decorrido   o   prazo   de   5   anos,   intime-se   o   exequente   para   se 
 manifestar e voltem conclusos. Intime-se." 

           Paulo de Faria, 23 de março de 2021. 

           BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DE PAULO DE FARIA/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10001888320198260430

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com  ADILSON  TANNURA  YOCHIDA,  vem,  perante  Vossa
Excelência,  em atendimento ao despacho retro,  expor e requerer  nova
designação para expropriação do bem penhorado mediante leilão eletrônico,
observado o disposto no artigo 882 do NCPC.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

PAULO DE FARIA, 06 de abril de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULO DE FARIA
FORO DE PAULO DE FARIA
VARA ÚNICA
R. XV de Novembro, 809, ., Centro - CEP 15490-000, Fone: (17) 
3292-1257, Paulo de Faria-SP - E-mail: paulofaria@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000188-83.2019.8.26.0430  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adilson Tanura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Fls. 278: Defiro a realização de leilão em nova data, nos mesmos moldes da 
decisão de fls. 232.

Comunique-se à leiloeira para designar data.

Serve a presente como ofício.

Intime-se.

Paulo de Faria, 28/04/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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04/05/2021 Email – BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADYzYWMxYTVhLTBhOTItNGM3MS04OTMwLTNjNDU0Y2RkNDU0MwAQAO0JDDy3mAhDgIe7ye… 1/1

Ofício - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430

BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS <besantos@tjsp.jus.br>
Ter, 04/05/2021 17:52
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (300 KB)
Ofício.pdf;

Boa tarde!

Encaminho ofício expedido nos autos do processo 1000188-83.2019.8.26.0430, para devido cumprimento.

Att.,

 

BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Vara Única 
Rua Quinze de Novembro, 809 - Centro - Paulo de Faria/SP - CEP: 15490-000 
Tel: (17) 3292-1124 / Tel (17) 3292-1257 
E-mail: besantos@tjsp.jus.br 
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04/05/2021 Email – BEATRIZ BEVILACQUA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYzYWMxYTVhLTBhOTItNGM3MS04OTMwLTNjNDU0Y2RkNDU0MwAQAO0JDDy3mAhDgIe7ye7%2… 1/1

Retransmitidas: Ofício - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 04/05/2021 17:53
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (40 KB)
Ofício - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Ofício - Processo 1000188-83.2019.8.26.0430
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